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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 040/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 202/2023, Pregão Eletrônico nº 040/2023, referente a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, Móveis e Outros 

para Bebês, tendo como vencedoras do certame as empresas ABEL MONTEIRO E 

MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 41.718.475/0001-03, com o valor no lote 01 de 

R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 

2 R$ 29.875,00 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais), no lote 3 R$ 

108.980,00 (cento e oito mil, novecentos e oitenta reais), no lote 4 R$ 489.750,00 

(quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e oitenta reais), no lote 5 R$ 199.750,00 

(cento e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 6 R$ 542.750,00 

(quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais), e no lote 7 R$ 

119.750,00 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta reais), totalizando o importe 

de R$ 1.920.605,00 (um milhão, novecentos e vinte mil, seiscentos e cinco reais). A 

empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

08.784.976/0002-95, com o valor no lote 8 de R$ 471.940,00 (quatrocentos e setenta e 

um mil, novecentos e quarenta reais), e a empresa F. I. COMÉRCIO EM GERAL 

EIRELI, inscrito no CNPJ n° 07.999.951/0001-65, com o valor no lote 9 de R$ 

16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 040/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 202/2023, Pregão Eletrônico nº 040/2023, referente a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, Móveis e Outros 

para Bebês, tendo como vencedoras do certame as empresas ABEL MONTEIRO E 

MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 41.718.475/0001-03, com o valor no lote 01 de 

R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 

2 R$ 29.875,00 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais), no lote 3 R$ 

108.980,00 (cento e oito mil, novecentos e oitenta reais), no lote 4 R$ 489.750,00 

(quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e oitenta reais), no lote 5 R$ 199.750,00 

(cento e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 6 R$ 542.750,00 

(quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais), e no lote 7 R$ 

119.750,00 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta reais), totalizando o importe 

de R$ 1.920.605,00 (um milhão, novecentos e vinte mil, seiscentos e cinco reais). A 

empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

08.784.976/0002-95, com o valor no lote 8 de R$ 471.940,00 (quatrocentos e setenta e 

um mil, novecentos e quarenta reais), e a empresa F. I. COMÉRCIO EM GERAL 

EIRELI, inscrito no CNPJ n° 07.999.951/0001-65, com o valor no lote 9 de R$ 

16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 041/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 203/2023, Pregão Eletrônico nº 041/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios e 

Acessórios de Limpeza Pesada, tendo como vencedora do certame a empresa AQUALIMP 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 

10.554.267/0001-84, com o valor no importe de R$ 2.587.397,80 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 041/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 203/2023, Pregão Eletrônico nº 041/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios e 

Acessórios de Limpeza Pesada, tendo como vencedora do certame a empresa AQUALIMP 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 

10.554.267/0001-84, com o valor no importe de R$ 2.587.397,80 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 040/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 202/2023, Pregão Eletrônico nº 040/2023, referente 

a Contratação de Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos 

Diversos, Móveis e Outros para Bebês, tendo como vencedoras do certame as 

empresas ABEL MONTEIRO E MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 

41.718.475/0001-03, com o valor no lote 01 de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e 

nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 2 R$ 29.875,00 (vinte e nove mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais), no lote 3 R$ 108.980,00 (cento e oito mil, 

novecentos e oitenta reais), no lote 4 R$ 489.750,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil, 

setecentos e oitenta reais), no lote 5 R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil, 

setecentos e cinquenta reais), no lote 6 R$ 542.750,00 (quinhentos e quarenta e dois 

mil, setecentos e cinquenta reais), e no lote 7 R$ 119.750,00 (cento e dezenove mil, 

setecentos e cinquenta reais), totalizando o importe de R$ 1.920.605,00 (um milhão, 

novecentos e vinte mil, seiscentos e cinco reais). A empresa SEVENTEC 

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.784.976/0002-95, com 

o valor no lote 8 de R$ 471.940,00 (quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e 

quarenta reais), e a empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PÁPEIS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 20.081.724/0001-14, com o valor no lote 9 de R$ 16.250,00 

(dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 040/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 202/2023, Pregão Eletrônico nº 040/2023, referente 

a Contratação de Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos 

Diversos, Móveis e Outros para Bebês, tendo como vencedoras do certame as 

empresas ABEL MONTEIRO E MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 

41.718.475/0001-03, com o valor no lote 01 de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e 

nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 2 R$ 29.875,00 (vinte e nove mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais), no lote 3 R$ 108.980,00 (cento e oito mil, 

novecentos e oitenta reais), no lote 4 R$ 489.750,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil, 

setecentos e oitenta reais), no lote 5 R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil, 

setecentos e cinquenta reais), no lote 6 R$ 542.750,00 (quinhentos e quarenta e dois 

mil, setecentos e cinquenta reais), e no lote 7 R$ 119.750,00 (cento e dezenove mil, 

setecentos e cinquenta reais), totalizando o importe de R$ 1.920.605,00 (um milhão, 

novecentos e vinte mil, seiscentos e cinco reais). A empresa SEVENTEC 

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.784.976/0002-95, com 

o valor no lote 8 de R$ 471.940,00 (quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e 

quarenta reais), e a empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PÁPEIS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 20.081.724/0001-14, com o valor no lote 9 de R$ 16.250,00 

(dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo 

licitatório n° 203/2023, Pregão Eletrônico nº 041/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios e 

Acessórios de Limpeza Pesada, tendo como vencedora do certame a empresa AQUALIMP 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 

10.554.267/0001-84, com o valor no importe de R$ 2.587.397,80 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

  

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o processo 

licitatório n° 203/2023, Pregão Eletrônico nº 041/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios e 

Acessórios de Limpeza Pesada, tendo como vencedora do certame a empresa AQUALIMP 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 

10.554.267/0001-84, com o valor no importe de R$ 2.587.397,80 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

  

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2023. 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 202/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ABEL MONTEIRO DE MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ 

Nº 41.718.475/0001-03 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de 

Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, Móveis e Outros para Bebês, – PRAZO: 

31/05/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 01 de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte 

e nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 2 R$ 29.875,00 (vinte e nove mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais), no lote 3 R$ 108.980,00 (cento e oito mil, novecentos 

e oitenta reais), no lote 4 R$ 489.750,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e 

oitenta reais), no lote 5 R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil, setecentos e 

cinquenta reais), no lote 6 R$ 542.750,00 (quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e 

cinquenta reais), e no lote 7 R$ 119.750,00 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta 

reais), totalizando o importe de R$ 1.920.605,00 (um milhão, novecentos e vinte mil, 

seiscentos e cinco reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 31/05/2023, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 202/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

CONTRATO Nº 202/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa ABEL MONTEIRO DE MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 41.718.475/0001-
03. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de 
ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ABEL MONTEIRO DE 
MENDONÇA JUNIOR, inscrita no CNPJ Nº 41.718.475/0001-03, com sede na Av. Duque de 
Caxias, n° 475B, Centro, Bom Jesus da Lapa – BA – CEP 47.600-000 neste ato 
representada pelo Sr. Abel Monteiro de Mendonça Junior, RG: 54.426-03 ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SSP/GO e CPF: 046.440.715-01, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 202/2023 e Pregão Eletrônico nº 
040/2023 e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, 

Móveis e Outros para Bebês, na modalidade menor preço por lote. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 

objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 31 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 

de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da 

Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 01 de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e 

nove mil, setecentos e cinquenta reais), no lote 2 R$ 29.875,00 (vinte e nove mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais), no lote 3 R$ 108.980,00 (cento e oito mil, novecentos 

e oitenta reais), no lote 4 R$ 489.750,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e 

oitenta reais), no lote 5 R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil, setecentos e 

cinquenta reais), no lote 6 R$ 542.750,00 (quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e 

cinquenta reais), e no lote 7 R$ 119.750,00 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta 

reais), totalizando o importe de R$ 1.920.605,00 (um milhão, novecentos e vinte mil, 

seiscentos e cinco reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1059 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1074 – Gestão das Ações de Convênios. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
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Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

 Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
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Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 1064 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.  

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA  

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1063 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Secretaria. 
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Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 

das requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
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7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 

entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 

da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 

a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
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11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 

da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 
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15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________________ 

ABEL MONTEIRO DE MENDONÇA JUNIOR ME. 

CNPJ Nº 41.718.475/0001-03 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
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Fabio Nunes Dias 
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CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 202A/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 

08.784.976/0002-95 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Aquisição de Aquisição de 

Eletroeletrônicos Diversos, Móveis e Outros para Bebês, – PRAZO: 31/05/2023 a 

29/12/2023 – com o valor no lote 8 de R$ 471.940,00 (quatrocentos e setenta e um mil, 

novecentos e quarenta reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 31/05/2023, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 202/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

CONTRATO Nº 202A/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 
08.784.976/0002-95. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito 
no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do 
Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 08.784.976/0002-95, sediada na RUA ATALYDES 
MOREIRA DE SOUZA, 1472, SALA 20 CIVIT I, SERRA, ES - CEP: 26.168-055, por meio 
de seu representante legal o Srº Lucas Vinicius Gomes Figueiredo, sócio administrador 
CPF: 091.943.036-81 MG – 10.581.168, de ora em diante denominada CONTRATADA, por 
força do Processo Administrativo nº 202/2023 e Pregão Eletrônico nº 040/2023 e sua 
adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da Lei 
10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 10.024/2019, têm entre si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, 

Móveis e Outros para Bebês, na modalidade menor preço por lote. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os 

seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento 

a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 31 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 

de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 8 de R$ 471.940,00 (quatrocentos e setenta e 

um mil, novecentos e quarenta reais), conforme planilha de proposta homologadas que 

segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 

contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para 

o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1059 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1074 – Gestão das Ações de Convênios. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

 Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 
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Projeto/Atividade: 1064 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.  

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA  

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1063 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
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Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento das 

requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, 

em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas 

fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, 

INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 

em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em 

parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena 

de rescisão do ajuste. 
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8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para 

a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não 

se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 

entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente 

e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 

Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta 

dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 

jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da 

data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 

do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera 

o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 

a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, 

obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
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9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre 

o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 
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11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 

da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, 

do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, 

ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, 
as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA. 

CNPJ Nº 08.784.976/0002-95 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA. 

CNPJ Nº 08.784.976/0002-95 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 202B/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PÁPEIS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 20.081.724/0001-14 – OBJETO: Contratação de Empresa para a 

Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, Móveis e Outros para Bebês, – 

PRAZO: 31/05/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 9 de R$ 16.250,00 (dezesseis mil, 

duzentos e cinquenta reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 31/05/2023, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 202/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

CONTRATO Nº 202B/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
Empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PÁPEIS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
20.081.724/0001-14. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 
da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito 
no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do 
Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE 
PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.081.724/0001-14, e Inscrição Estadual: 
257.332.065, com sede na Rua Aderbal de Oliveira, nº. 136, Centro, Laurentino/SC, CEP: 
89.170-000, neste ato representada por sua Sócia Administradora GISLAINE PACHER 
BILK, portadora da carteira de identidade nº 4.706.695, e do CPF nº 041.367.609-90, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, por força do Processo Administrativo nº 
202/2023 e Pregão Eletrônico nº 040/2023 e sua adjudicação e homologação pelo chefe 
do executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013, Lei 8.666/93 e Decreto n.º 
10.024/2019, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para a Aquisição de Aquisição de Eletroeletrônicos Diversos, 

Móveis e Outros para Bebês, na modalidade menor preço por lote. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os 

seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em complemento 

a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 31 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 

de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 9 de R$ 16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e 

cinquenta reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 

contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para 

o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1059 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 1074 – Gestão das Ações de Convênios. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

 Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 
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Projeto/Atividade: 1064 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.  

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2019 – Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0001 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0019 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0015 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
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Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA  

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 1063 – Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Secretaria. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
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Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo, 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento das 

requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, 

em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas 

fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, 

INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 

em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em 

parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena 

de rescisão do ajuste. 
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8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para 

a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não 

se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 

entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente 

e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 

Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta 

dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 

jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da 

data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 

do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não altera 

o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 

a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, 

obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
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9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre 

o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 

da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, 

do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, 

ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, 
as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2023. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________________ 

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PÁPEIS LTDA. 

CNPJ n° 20.081.724/0001-14 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________________ 

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PÁPEIS LTDA. 

CNPJ n° 20.081.724/0001-14 

Contratada 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 203/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

- EPP, inscrita no CNPJ Nº 10.554.267/0001-84 – OBJETO: Contratação de Empresa a 

Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, Utensílios e 

Acessórios de Limpeza Pesada, – PRAZO: 31/05/2023 a 29/12/2023 – com o valor no 

importe de R$ 2.587.397,80 (dois milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e 

noventa e sete reais e oitenta centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

31/05/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 203/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

CONTRATO Nº 203/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ Nº 10.554.267/0001-84.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 47.600-000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa AQUALIMP PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 10.554.267/0001-84, com 

sede na Rua Do Alecrim Nº. 68, Unidade 03, Quadra 01, Lote 01 e 02, Serra do Mimo - 

Barreiras/BA - CEP: 47.802-584, neste ato representado pelo Sr. MARCO AURÉLIO DE 

JESUS NASCIMENTO, portador do CPF nº 606.677.455-72 e RG nº 7.492.783-31 

SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 

203/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023, e sua adjudicação e homologação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, 

têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa a Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene 

Hospitalar, Utensílios e Acessórios de Limpeza Pesada. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 31 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no importe de R$ 2.587.397,80 (dois milhões, 

quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), 

conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das  requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
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(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
de a mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
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das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 041/2023 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as  partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor  e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 
a todos presentes. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2023. 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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____________________________________________________ 

AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP 

Nº 10.554.267/0001-84 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                          CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
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____________________________________________________ 

AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – EPP 

Nº 10.554.267/0001-84 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                          CPF:                                     
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SEMEIA 

 

Portaria SEMEIA n° 063/2023 Empresa: BOM JESUS DA LAPA BA 929 GERAÇÃO DE ENERGIA 835 LTDA Validade: 26/05/2025 

CNPJ: 49.448.758/0001 - 86 Publicação: 26/05/2023  Município: BOM JESUS DA LAPA- BA 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
nº 12.377/2011, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei complementar n° 140 de 08 de dezembro de 2011, Lei Municipal 
Ambiental n° 450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março 2018 e tendo em vista o que consta do Processo nº 063 -2023/ASV - 
SEMEIA, RESOLVE: Art. 1. ° - Conceder AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV, válida pelo prazo de 2(dois) anos, a empresa BOM JESUS DA LAPA - 
929, cadastrada no CNPJ sob nº 49.448.758/0001-86, com sede no endereço no Perímetro Irrigado de Formoso A, Zona Rural, Município de Bom Jesus da Lapa - Ba, 
para a para a atividade de geração e distribuição de energia  elétrica via Gerador Solar Fotovoltaico em uma área de 19,81ha, instalada na Fazenda Lote nº 
1143/1144, no Primeiro Irrigado Formoso A, e distante a 10 km da cidade de Bom Jesus da Lapa, com acesso pela BR - 349, no município de Bom Jesus da Lapa – BA, 
com capacidade instalada de 2,5MWp, delimitadas conforme as coordenadas geografia: P1 -  Latitude: 13°13’30.11" S Longitude: 43°33'14.29" O e P2 - Latitude: 
13°13’41.75" S Longitude: 43°32'57.83" O: P3 -  Latitude: 13°13’30.37" S Longitude: 43°32'57.56" O: P4 -  Latitude: 13°13’41.28" S Longitude: 43°33'18,37" O, O 
empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes:  I – Requerer previamente a SEMEIA, a competente 
licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado; II - Atentar quanto ao cuidado com a movimentação de máquinas, veículos e pessoas quando das 
operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os impactos causados pelo deslocamento da fauna; III - Não explorar espécies florestais 
ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA 06/08, Portaria IBAMA n° 113/95, Instrução normativa IBAMA n°191/08 e Resolução CEPRAM n° 
1009/94; IV - Após a Supressão de Vegetação deverá solicitar a SEMEIA, a Autorização para Queima Controlada (AQC); V - Manter a autorização da queima 
controlada no local de sua realização; VI - Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares; VII - Não realizar queima nos dias de muito 
vento ou de temperatura elevada; Art. 2° O rendimento do material lenhoso gerado foi estimado em 2,63m³.  Art. 3.° - Manter esta Licença, bem como cópias dos 
documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 4.° - 
Esta Licença refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 5. ° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.    

 

 

Bom Jesus da Lapa, 26 de maio de 2023. 

 

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SEMEIA 

 

Portaria SEMEIA n° 063/2023 Empresa: BOM JESUS DA LAPA BA 929 GERAÇÃO DE ENERGIA 835 LTDA Validade: 26/05/2025 

CNPJ: 49.448.758/0001 - 86 Publicação: 26/05/2023  Município: BOM JESUS DA LAPA- BA 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
nº 12.377/2011, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei complementar n° 140 de 08 de dezembro de 2011, Lei Municipal 
Ambiental n° 450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março 2018 e tendo em vista o que consta do Processo nº 063 -2023/ASV - 
SEMEIA, RESOLVE: Art. 1. ° - Conceder AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV, válida pelo prazo de 2(dois) anos, a empresa BOM JESUS DA LAPA - 
929, cadastrada no CNPJ sob nº 49.448.758/0001-86, com sede no endereço no Perímetro Irrigado de Formoso A, Zona Rural, Município de Bom Jesus da Lapa - Ba, 
para a para a atividade de geração e distribuição de energia  elétrica via Gerador Solar Fotovoltaico em uma área de 19,81ha, instalada na Fazenda Lote nº 
1143/1144, no Primeiro Irrigado Formoso A, e distante a 10 km da cidade de Bom Jesus da Lapa, com acesso pela BR - 349, no município de Bom Jesus da Lapa – BA, 
com capacidade instalada de 2,5MWp, delimitadas conforme as coordenadas geografia: P1 -  Latitude: 13°13’30.11" S Longitude: 43°33'14.29" O e P2 - Latitude: 
13°13’41.75" S Longitude: 43°32'57.83" O: P3 -  Latitude: 13°13’30.37" S Longitude: 43°32'57.56" O: P4 -  Latitude: 13°13’41.28" S Longitude: 43°33'18,37" O, O 
empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes:  I – Requerer previamente a SEMEIA, a competente 
licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado; II - Atentar quanto ao cuidado com a movimentação de máquinas, veículos e pessoas quando das 
operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os impactos causados pelo deslocamento da fauna; III - Não explorar espécies florestais 
ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA 06/08, Portaria IBAMA n° 113/95, Instrução normativa IBAMA n°191/08 e Resolução CEPRAM n° 
1009/94; IV - Após a Supressão de Vegetação deverá solicitar a SEMEIA, a Autorização para Queima Controlada (AQC); V - Manter a autorização da queima 
controlada no local de sua realização; VI - Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares; VII - Não realizar queima nos dias de muito 
vento ou de temperatura elevada; Art. 2° O rendimento do material lenhoso gerado foi estimado em 2,63m³.  Art. 3.° - Manter esta Licença, bem como cópias dos 
documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 4.° - 
Esta Licença refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 5. ° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.    

 

 

Bom Jesus da Lapa, 26 de maio de 2023. 

 

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:47 horas do dia 02/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CE48-E0DB-46F6-8CCC-20CF ou utilize o código QR.
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Rua Sílvio Santos, n° 270 - Bairro São Miguel - Bom Jesus da Lapa - Bahia - CEP: 74.600 -000 
Fone: (77) 3481-7445, e-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
12.377/2011, de 10 de outubro de 2008, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Decreto nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Decreto n° 14.032, de 15 de junho 
de 2012, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho de 2014, Lei Florestal nº 12.651/2012, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, e com parecer favorável ao 
pleiteado, conforme o Processo nº 048 -2023/LS - SEMEIA, RESOLVE: Art. 1. ° - Conceder LICENÇA SIMPLIFICADA - LS, válida pelo prazo de 3(três) anos, a empresa BOM JESUS 
DA LAPA - 929, cadastrada no CNPJ sob nº 49.448.758/0001 - 86, com sede no endereço no Perímetro Irrigado de Formoso A, Zona rural, Município de Bom Jesus da Lapa - Ba, 
para a para a atividade de geração e distribuição de energia  elétrica via Gerador Solar Fotovoltaico em uma área de 19,81ha, instalada na Fazenda Lote  nº 1143/1144 , Primeiro 
Irrigado, e distante a 10 km da cidade de Bom Jesus da Lapa, com acesso pela BR - 349, no município de Bom Jesus da Lapa – BA, com capacidade instalada de 2,5MWp, 
delimitadas conforme as coordenadas geografia: P1 -  Latitude: 13°13’30.11" S Longitude: 43°33'14.29" O e P2 - Latitude: 13°13’41.75" S Longitude: 43°32'57.83" O:, O 
empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e atender as seguintes condicionantes: I – Requerer previamente a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
a competente licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado; II - Colocar Placas de Sinalização e advertência em pontos estratégicos fora da área de trabalho, para 
alertar quanto ao tráfego de veículos de transporte, desmonte e carregamento; III - Informar imediatamente a SEMEIA, quando da ocorrência de qualquer dano ambiental; IV - 
Promover o fornecimento e uso imediato dos equipamentos de proteção individual – EPI’S, aos funcionários envolvidos na área operacional conforme Norma Regulamentadora 
NR-06 (08/06/78); V- Fazer o transporte em caçamba com a cobertura do material, evitando derramamentos e sujeiras ao meio ambiente; VI - Cumprir e fazer cumprir as Leis e 
Normas relativas a: Horário de funcionamento, disposição e estocagem de materiais, nível de emissão de partículas em suspensão, gases, odores e ruídos, descarte de resíduos, 
lançamento de afluentes, uso de EPI’S; VII- Implantar o empreendimento, realmente de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos apresentados 
a SEMEIA; VIII - Informar a SEMEIA qualquer mudança que ocorrer na atividade contida no RCE apresentado; IX - Fixar na entrada do empreendimento placas informando sobre a 
licença Ambiental; X - Executar a coleta de resíduos sólidos na implantação da obra, encaminhando os nãos recicláveis, para a disposição final em aterro sanitário, conforme 
Resolução CONAMA nº 275.  Art. 2.° - Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima citados, esteja disponível à 
fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 3.° - Esta Licença refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a 
Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 4. ° - Esta Licença 
tem vigência a partir da data de sua publicação.    

 

Bom Jesus da Lapa, 26 de maio de 2023. 

 
 

Lúcio Flávio Magalhães César 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 

Portaria SEMEIA nº 062/2023 Nome: BOM JESUS DA LAPA BA 929 GERAÇÃO DE ENERGIA 835 LTDA Validade: 26/05/2026 

CNPJ: 49.448.758/0001 - 86 Publicação: 26/05/2023 Município: BOM JESUS DA LAPA – BA 

LICENÇA SIMPLIFICADA - LS 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CE48-E0DB-46F6-8CCC-20CF ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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